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Companhia Aberta 
 

 
COMUNICADO AO MERCADO 

 

A Cogna Educação S.A. (B3: COGN3) – “Cogna” ou “Companhia” em cumprimento ao 

disposto no Artigo 12 da Resolução CVM nº 44/2021, comunica a seus acionistas, 

investidores e ao mercado em geral que, recebeu comunicado JPMORGAN CHASE & 

CO. (“JP Morgan”), sobre a aquisição de ações ordinárias emitidas pela Companhia, 

sendo que, em 22 de abril de 2024, suas participações, de forma agregada, passaram 

a ser de (i) 96.737.964 ações ordinárias, representando aproximadamente 5,15% do 

total de ações ordinárias emitidas pela Companhia. 

 
Por fim, o JP Morgan comunicou também que o objetivo das participações societárias 

mencionadas é estritamente de investimento, não objetivando alteração do controle 

acionário ou da estrutura administrativa da Cogna. A correspondência emitida pelo JP 

Morgan encontra-se em anexo. 

 
Belo Horizonte, 23 de abril de 2024. 

 
 
 

Frederico da Cunha Villa 

Vice-presidente Financeiro e Diretor de Relações com Investidores



Nova Iorque, 23 de abril de 2024.  
  
À  
  
COGNA EDUCACAO SA (“Companhia”) 
Rua Santa Madalena Sofia, Belo Horizonte, Minas Gerais, 30.380-650 

 

  
  
  
Att.:  Frederico da Cunha Villa–  Diretor Financeiro; Diretor de Relações com Investidores   

  
Ref: Aquisição de participação relevante por meio de compra de ações de emissão da 
Companhia  

 

  
Prezados(as) Senhoras e Senhores,  
  
JPMORGAN CHASE & CO. (“JP Morgan”), neste ato representando certas sociedades de 
seu grupo econômico, vem nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 44/2021, informar o 
quanto segue: 

 

  
1.  Certas sociedades controladas pelo JP Morgan adquiriram um total de 8.334.792 ações 
ordinárias da Companhia em 22 de abril de 2024. 

 

  
2.  Dessa forma, com base no capital social da Companhia representado por 
1.876.606.210 ações ordinárias, a participação do grupo econômico do JP Morgan aumentou 
para 5,15% do total das ações ordinárias emitidas pela Companhia.  

 

 

 

  
3.  Nos termos do art. 12 da Resolução CVM nº 44/2021, cumpre detalhar as respectivas 
sociedades do grupo econômico do JP Morgan que adquiriram a participação relevante 
indicada no item anterior. 

 

 
Acionista CNPJ Representante Legal 

no Brasil 
Quantidade de 
Ações detidas 

BANCO J.P. MORGAN 
S.A. 

33.172.537/0001-98 
 

 200 

J.P. Morgan Securities 
PLC 

05.837.806/0001-52 Banco Itaubank S.A. 96.657.877 

J.P. MORGAN 
SECURITIES LLC 

05.837.805/0001-08 Banco Itaubank S.A. 77.987 

ATACAMA 
MULTIMERCADO 
FUNDO DE 
INVESTIMENTO 

04.885.503/0001-42 Banco Itaubank S.A. 1.900 

 
 



 

 2 

4.  Adicionalmente, cumpre-nos reportar, nos termos requeridos pelo artigo 12 da 
Resolução CVM 44/2021, as seguintes posições atualmente detidas pelo conglomerado: 

 

 
Tabela A: Posição Comprada em Instrumentos de liquidação física   

 
Tipo de Instrumento  Tipo  Classe  Total de Ações  % 

Ações à Vista   Ação 
Ordinárias 

N/A 96.727.056 5,15 

American Depository Receipts ADRs N/A 10.908 0,00 
Total Posição Comprada    96.737.964 5,15 
     

 
Tabela B: Posição vendida em Instrumentos de liquidação física   

 
Tipo de Instrumento  Tipo  Classe  Total de Ações  % 

Ações  Ação N/A (78.667.937) (4,19) 
American Depository Receipts ADRs N/A N/A N/A 
Total Posição Vendida    (78.667.937) (4,19) 
     

 
Tabela C: Posição comprada em Instrumentos de liquidação financeira / 

 
Tipo de Instrumento  Tipo  Classe  Total de Ações  % 

Derivativo  Equity Swap N/A            13.832.954 0,73 
Total Posição Comprada                13.832.954 0,73 
     

 
Tabela D: Posição vendida em Instrumentos de liquidação financeira / 

 
Tipo de Instrumento  Tipo  Classe  Total de Ações  % 

Derivativo / Derivatives Equity Swap N/A (74.848.872) (3,99) 
Total Posição Vendida    (74.848.872) (3,99) 
4.  O aumento da participação teve motivação exclusiva de investimento e de proteção de 
riscos financeiros assumidos em operações celebradas com clientes e não visa, portanto, alterar 
a composição do controle ou da estrutura administrativa da Companhia, sem prejuízo do 
regular exercício de direito de voto pelos referidos investidores.  

 

  
Atenciosamente,   
 

JPMORGAN CHASE & CO. 
Rachel Tsvaygoft 

 


